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SUBSTITUTIVO GLOBAL N.º 001 AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.º 004/2023

ALTERA O ANEXO III DA LEI COMPLEMENTAR N.º 12, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2009, O ANEXO II DA LEI COMPLEMENTAR N.º 53,DE 26 DE FEVEREIRO DE 2020 E REVOGA INTEGRALMENTE A LEI COMPLEMENTAR N.º 36, DE 03 DE AGOSTO DE 2017.

A Câmara Municipal de Itapeva – MG, por seus Vereadores, aprovou, e eu, DANIEL PEREIRA DO COUTO, sanciono a seguinte LEI COMPLEMENTAR:

Art. 1º. O Anexo II constante do Art. 1º da Lei Complementar n.º 53, de 26 de fevereiro de 2020, fica acrescido do seguinte cargo:

	CÓDIGO
	NOMENCLATURA
	N.º DE VAGAS PARA PROVIMENTO
	VENCIMENTO EM R$

	CC 13
	VICE-DIRETOR ESCOLAR
	06
	3.098,17



Parágrafo primeiro – Ao vencimento constante da tabela acima deverá ser aplicado o índice de revisão geral a ser aprovado no ano de 2023.

Art. 2º. O Anexo III da Lei Complementar n.º 12, de 19 de fevereiro de 2009, no que se refere tão somente ao cargo de Vice-Diretor Escolar, fica totalmente substituído pelo seguinte quadro:

	CARGO: VICE-DIRETOR ESCOLAR

	Requisitos de investidura: Ensino superior completo em Pedagogia e obrigatoriedade de ser servidor público municipal concursado e investido no cargo de professor.

	ATRIBUIÇÕES: 
- Atua subsidiariamente em auxílio do Diretor Escolar em todas atribuições que lhe são afetas;
- Participa como membro ativo ou suplente de conselho na área educacional;
- Substitui o Diretor de Escola em suas ausências ou impedimentos; 
- Executa outras atividades delegadas pelo Diretor de Escola e/ou Secretário de Educação.
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Art. 3º. Fica integralmente revogada a Lei Complementar n.º 36, de 03 de agosto de 2017.

Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA: O presente substitutivo global faz-se necessário, uma vez que o projeto originário não observa corretamente as alterações já procedidas na legislação em que se pretende alterar.

Sala das Sessões, 02 de fevereiro de 2023.

ELIVELTON DA SILVA
Presidente da CPLJRF

TONI TOSHIO YAMASHITA
Vice-Presidente da CPLJRF

SINVALDO JOSÉ LOPES
Membro
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